
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 083/2023

 
 
 
 
Altera a Lei nº 18.269, de 2021, que “Dispõe sobre a
concessão e a manutenção do Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, com o fim
de compatibilizá-la com o processo legislativo eletrônico e
com a Lei nacional nº 13.019, de 2014, “Marco Regulatório
das Organizações da Sociedade Civil (OSC)”.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 3º .......................................................................................

 
...................................................................................................
 
III – estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze)

meses imediatamente anteriores à formulação do pedido, por meio de declaração
firmada pelo presidente da entidade, constando o número do registro no CNPJ e o
endereço da entidade;

 
IV – apresentar ata da fundação e estatuto vigente,

registrados em Cartório;
 
....................................................................................................
 
VI – declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em

documento subscrito por seu presidente, que não distribui lucros, bonificações ou
vantagens auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em razão do exercício de
suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto;

 
VII – demonstrar em relatório de atividades, detalhado mês a

mês, que promoveu, em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à
formulação do pedido, uma ou mais atividades descritas no art. 2º desta Lei;

 
...................................................................................................
 
X – quanto à remuneração dos dirigentes:
 
a) declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em

documento subscrito por seu presidente, que a entidade não remunera os cargos de
diretoria e/ou de conselho; ou

6



b) declarar que os dirigentes são remunerados e atuam
efetivamente na gestão executiva, no caso de associações, fundações ou organizações
da sociedade civil, sem fins lucrativos, desde que cumpridos os requisitos previstos nos
arts. 3º e 16 da Lei federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites
máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de
atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade,
registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações.

 
Parágrafo único. Os documentos referidos nos incisos III, VI,

VII, IX e X devem ser datados, no máximo, de 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao
do protocolo do pedido.” (NR)

 
Art. 2º O art. 5º da Lei nº 18.269, de 2021, passa a vigorar

com a seguinte redação:
 
“Art. 5º .......................................................................................
 
§ 1º Para fins de comprovação do disposto no caput deste

artigo, a entidade deverá apresentar cópias da ata da assembleia geral e da alteração
do estatuto em que conste a mudança de sua sede e/ou denominação, registradas em
Cartório ou na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), atualizada.

 
.............................................................................................”(NR)
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogados:
 
I – o inciso VIII do art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de dezembro

de 2021; e
 
II – os itens 1 a 8, referentes a “Outros Estados”, do Anexo

Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 8 de

dezembro de 2023.
 
 

 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
08/12/2023, às 17:25.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_083_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 17817/2023 
Autógrafo do PL nº 083/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 083/2023, que “Altera a Lei nº 18.269, de 2021, 
que ‘Dispõe sobre a concessão e a manutenção do Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina’, com o fim de compatibilizá-la com o processo legislativo eletrônico e com 
a Lei nacional nº 13.019, de 2014, ‘Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (OSC)’”. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: PN94C85B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/01/2024 às 18:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3ODE3XzE3ODM0XzIwMjNfUE45NEM4NUI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017817/2023 e o código PN94C85B
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 18.822, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
 
 
Altera a Lei nº 18.269, de 2021, que “Dispõe sobre a concessão 
e a manutenção do Título de Utilidade Pública estadual no 
âmbito do Estado de Santa Catarina”, com o fim de 
compatibilizá-la com o processo legislativo eletrônico e com a 
Lei nacional nº 13.019, de 2014, “Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (OSC)”. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
III – estar em efetivo e contínuo funcionamento nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores à formulação do pedido, por meio de declaração 
firmada pelo presidente da entidade, constando o número do registro no CNPJ e o 
endereço da entidade; 

 
IV – apresentar ata da fundação e estatuto vigente, registrados 

em Cartório; 
 
...................................................................................................... 
 
VI – declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em 

documento subscrito por seu presidente, que não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens auferidas a dirigente, mantenedor e/ou associado, em razão do exercício de 
suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto; 

 
VII – demonstrar em relatório de atividades, detalhado mês a 

mês, que promoveu, em benefício da comunidade, nos 12 (doze) meses anteriores à 
formulação do pedido, uma ou mais atividades descritas no art. 2º desta Lei; 

 
...................................................................................................... 
 
X – quanto à remuneração dos dirigentes: 
 
a) declarar, expressamente, em seu estatuto social ou em 

documento subscrito por seu presidente, que a entidade não remunera os cargos de 
diretoria e/ou de conselho; ou 
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b) declarar que os dirigentes são remunerados e atuam 
efetivamente na gestão executiva, no caso de associações, fundações ou organizações da 
sociedade civil, sem fins lucrativos, desde que cumpridos os requisitos previstos nos  
arts. 3º e 16 da Lei federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, respeitados como limites 
máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de 
atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, 
registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações. 

 
Parágrafo único. Os documentos referidos nos incisos III, VI, VII, 

IX e X devem ser datados, no máximo, de 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao do 
protocolo do pedido.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 5º da Lei nº 18.269, de 2021, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 
“Art. 5º .......................................................................................... 
 
§ 1º Para fins de comprovação do disposto no caput deste artigo, 

a entidade deverá apresentar cópias da ata da assembleia geral e da alteração do estatuto 
em que conste a mudança de sua sede e/ou denominação, registradas em Cartório ou na 
Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada. 

 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogados: 
 
I – o inciso VIII do art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de dezembro 

de 2021; e 
 
II – os itens 1 a 8, referentes a “Outros Estados”, do Anexo Único 

da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 54TAAK50

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/01/2024 às 18:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3ODE3XzE3ODM0XzIwMjNfNTRUQUFLNTA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017817/2023 e o código 54TAAK50
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_083_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 358 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do projeto 
de lei que “Altera a Lei nº 18.269, de 2021, que ‘Dispõe sobre a concessão e a manutenção 
do Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina’, com o fim 
de compatibilizá-la com o processo legislativo eletrônico e com a Lei nacional nº 13.019,  
de 2014, ‘Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (OSC)’”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.822. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

17
81

7/
20

23
 e

 o
 c

ód
ig

o 
K

I6
86

B
5V

.

17



Assinaturas do documento

Código para verificação: KI686B5V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 09/01/2024 às 18:42:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3ODE3XzE3ODM0XzIwMjNfS0k2ODZCNVY= ou o site
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 020 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 020/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 

Referência: Mensagem nº 358 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Maria Teresinha Debatin 
Secretária de Estado da Casa Civil, designada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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